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TRABALHANDO COM DIÁLOGO 
GABINETE DO PREFEITO 

 

PROJETO DE LEI N° 1-112021  

EMENTA: "AUTORIZA O PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL A CONCEDER 

CONTRIBUIÇÃO À CASA DE 
CARIDADE DE PIRAÍ — HOSPITAL 

FLÁVIO LEAL E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS". 

Fica%utoiliado,,a contribuição a ser concedida, pelo Poder Executivo, 
Art. 1°.  

1,-(11.4 	j"\. 	pirg~rv, 	r's• 

nove mil reais), a serem,repassádos;dmiparcela,_unica. 

Art 2°. 
Os'recprsoskfinanceiros, paratefetivaçao da cOntribuição autorizada são ri 	 . 

oriundos do Fundo Napional,de Saúde, por meio daAortar a GM/MS N° 2.999, de 03 de n)-t 	I 

novembro de 2021. 
((?'-lt4  ' • 	t • 

; 

Art. 3°. As despesas destair,
' Lei, cor'reraoupfélafrverba própria do orçamento 

`,-"•,, .)-ti.• 
vigente, que, em sendo nécessário,,será.suplemeritada. 

N1/4\ 

Art. 4°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5°. Revogam-se as disposições em contrário. 

Praça Getúlio Vargas, stn° - Centro 

a Casa de Caridade de,plrai =/,
17,1bSpital.fláç/ichlteal,42 valor-de R$,69.000,°° (sessenta e 

) 	 Iér-Ç-77771 
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